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                    RESOLUÇÃO Nº. 98 DE 24 DE JUNHO DE 2014.

               O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E
CULTURA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de
suas  atribuições  legais  e  considerando  o Parecer  nº.  12/2014 da  Câmara  de  Extensão e
Cultura RESOLVE: 

                        Aprovar as AÇÕES DE EXTENSÃO sem ônus, cadastradas no Edital

37/2012/PROEX, conforme segue:

Título Coordenador
Unidade

Proponente
Data de início e

término
ITESS e a inclusão produtiva de grupo
de  mulheres  assentadas  e  incubadas:
espaço  de  comercialização  de
PRODUTOS  ECOSSOCIAIS  na
UFGD.

Zefa Valdivina
Pereira

PROEX
15/06/14 a
01/06/16

Marlene Estevão Marchetti
Presidente em Exercício
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